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Decisão FEAM/URA ZM - URC nº. da 169º RO URC ZM./2026
Ubá, 19 de março de 2026.

  

Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam
 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, torna públicas as DECISÕES deliberadas na 169ª
Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Zona da Mata, realizada remotamente, via
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 19 de março de 2026, às
14h., a saber: 5. Exame da Ata da 168ª RO de 19/11/2025. APROVADA. 6. Programa Estadual de
Conversão de Multas Ambiental - Pecma: Nova oportunidade de adesão com benefícios integrais,
independentemente da fase processual (Lei nº 25.626, de 15/12/2025 - art. 5). Apresentação: Subsecretaria
de Fiscalização Ambiental Sufis/Semad. APRESENTADO. 7. Processo Administrativo para
homologação do Termo de Composição Administrativa - TCA de adesão ao Programa Estadual de
Conversão de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do
art. 8º do Decreto nº 48.994/2025: 7.1 Indústria e Comércio Copas S/A - Lançar efluente com
concentração de sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos, carga de DBO5 e DQO, em vista dos resultados
do automonitoramento apresentados, fora das condições estabelecidas pela Deliberação Normativa
Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01/2008, bem como por emitir níveis de ruídos acima dos limites
estabelecidos na Resolução CONAMA nº 01/09, no ano de 2018; Descumprir as condicionantes de nº 01 e
03, aprovadas na Licença de Operação nº 0668 ZM, tendo sido constatados 26 relatórios de
automonitoramento incompletos; (Código 116, 106 - Decreto 47.383/18) - Ubá/MG - PA/CAP/Nº
650771/24 - AI/Nº 127875/2018. Apresentação: DAINF. HOMOLOGADO.
 

 

Kamila Borges Alves
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Zona da Mata
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